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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 149/2023 

   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH; e 

CONSIDERANDO o Memorando n.º 125, referente à contratação de professor para ministrar palestra. 

CONSIDERANDO a autorização do conselheiro-presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho n.º 4821/2023/GP; 

CONSIDERANDO a Informação n.º 1320/2023/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n.º 397/2023/DICOI e o Parecer n.º 1221/2023/DIJUR, favoráveis à 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

  

R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação do instrutor PAULO ROBERTO PIRES DE SOUSA (PROCESSO nº 014814/2023) para ministrar o 
curso "O envio das Prestações de Contas de Transferências Voluntárias e Tomada de Contas Especial via 
eContas", a ser realizado, no período de 03/10 a 09/10/2023, em Manaus-AM, no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), na Natureza de Despesa 33.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física). 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICO ser inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação do instrutor PAULO ROBERTO PIRES DE SOUSA para ministrar o curso "O envio das Prestações 
de Contas de Transferências Voluntárias e Tomada de Contas Especial via eContas", a ser realizado, no período 
de 03/10 a 09/10/2023, em Manaus-AM, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), na Natureza de 
Despesa 33.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física). 

  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

 

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 151/2023 

   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH; e 

CONSIDERANDO o Memorando n.º 123, referente à contratação de professora para ministrar palestra. 

CONSIDERANDO a autorização do conselheiro-presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho n.º 7113/2023/GP; 

CONSIDERANDO a Informação n.º 1329/2023/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n.º 399/2023/DICOI e o Parecer n.º 1306/2023/DIJUR, favoráveis à 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

  

R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da instrutora LÚCIA DE FÁTIMA RIBEIRO MAGALHÃES (PROCESSO nº 
014808/2023) para ministrar o curso "Prestação de Contas de Transferências Voluntárias e Tomada de Contas 
Especial", a ser realizado, no período de 03/10 a 09/10/2023, em Manaus-AM, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), na Natureza de Despesa 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento). 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICO ser inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da instrutora LÚCIA DE FÁTIMA RIBEIRO MAGALHÃES para ministrar o curso "Prestação de 
Contas de Transferências Voluntárias e Tomada de Contas Especial", a ser realizado, no período de 03/10 a 
09/10/2023, em Manaus-AM, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), na Natureza de 
Despesa 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento). 

  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

 

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 7525 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH; e 

CONSIDERANDO o Memorando n.º 124, referente à contratação de professora para ministrar palestra. 

CONSIDERANDO a autorização do conselheiro-presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho n.º 7113/2023/GP; 

CONSIDERANDO a Informação n.º 1319/2023/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n.º 396/2023/DICOI e o Parecer n.º 1300/2023/DIJUR, favoráveis à 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

  

R E S O L V E: 
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CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação do instrutor JOSIAS MARTINS DE OLIVEIRA (Processo SEI N.º 014812/2023) para ministrar o 
curso "Transferências Voluntárias: Prestação de Contas de Termos de Fomento e Colaboração", a ser realizado, 
no período de 03/10 a 09/10/2023, em Manaus-AM, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), na Natureza de 
Despesa 33.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física). 

  

  

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICO ser inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação do instrutor JOSIAS MARTINS DE OLIVEIRA para ministrar o curso "Transferências 
Voluntárias: Prestação de Contas de Termos de Fomento e Colaboração", a ser realizado, no período de 03/10 a 
09/10/2023, em Manaus-AM, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), na Natureza de 
Despesa 33.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física). 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

 

 

PORTARIAS 

 

A T O N.º 130/2023 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n.º 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V 
e XIII, da Resolução n.º 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE); 
 
CONSIDERANDO o Acórdão Administrativo do Tribunal Pleno de 14.12.2021, que homologou o Concurso Público 
de Provas, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Auditor Técnico de Controle Externo – 
Ministério Público de Contas A e Auditoria Governamental A; 
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CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da República Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do 
Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 8.429, 
de 02 de junho de 1992 e art. 7º, da Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como a Resolução n.º 08, de 22 
de julho de 1999;  
 
CONSIDERANDO os arts. 5º, I, 7º, I, 8°, 10°, parágrafo único, 41º, § 2º e 45º, parágrafo único da Lei Estadual n.º 
1.762, de 14 de novembro de 1986; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei promulgada n.º 241, de 27 de março de 2015 e na Lei n.º 4.605, de 28 de maio 
de 2018, e suas alterações; 
 
CONSIDERANDO os itens 3.4, 12 e 15 do Edital n.º 02/2021 do Concurso Público de Provas do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o Ato n.º 129/2023, datado de 29.09.2023, publicado no DOE de 02.10.2023, que tornou sem 
efeito a nomeação do Sr. Daniel Almeida de Oliveira; 
 
 
R E S O L V E: 
 
I- NOMEAR, nos termos do art. 7º, I, c/c art. 8º da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, a candidata abaixo, 
aprovada no Concurso Público de Provas, para provimento do cargo de Auditor Técnico de Controle Externo – 
Auditoria Governamental A, de acordo com a ordem de classificação: 
 
Cargo: AUDITOR TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO – AUDITORIA GOVERNAMENTAL A (lista geral) 

 
 

II –  
 
 
DETERMINAR:  
a) Que a candidata nomeada apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155 – Parque 10, no horário das 8:00h às 12:30h, a 
documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia, de acordo com o disposto nos itens 3.4 e 15 
do Edital do Concurso, além da documentação complementar para composição dos registros funcionais dos 
servidores: 

 
DOCUMENTOS PARA POSSE 

 
1. Certidão de Nascimento ou Casamento; 
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição; 
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no Edital; 

NOME DOCUMENTO 

NATÁLIA CHARIFE DE ARAÚJO ALVES     121015566 
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4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
5. Cédula de Identidade; 
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse; 
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP; 
9. Uma foto 3x4, recentes; 
10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de escolaridade ser apresentado em 
fotocópia autenticada, previsto no Edital; 
11. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa; 
12. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da Justiça 
Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses; 
13. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05 anos, 
expedida no máximo, há 06 meses; 
14. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função pública, 
penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses; 
15. Comprovante de residência atualizado; 
16. Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver; 
17. Curriculum vitae resumido; 
 
b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação dos candidatos que não apresentarem qualquer um dos 
documentos comprobatórios previstos nos itens 3.4 e 15 do Edital n.º 02/2021 do Concurso, dentro do prazo legal, 
sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação; 
 
c) Que somente será investido no cargo público os candidatos que forem julgados aptos física e mentalmente para o 
exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser realizado por Junta 
Médica Oficial do Estado. 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de 
outubro de 2023. 
 

 
 

 
          A T O N.º 132/2023 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n.º 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V 
e XIII, da Resolução n.º 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE); 
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CONSIDERANDO o Acórdão Administrativo do Tribunal Pleno de 14.12.2021, que homologou o Concurso Público 
de Provas, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Auditor Técnico de Controle Externo – 
Ministério Público de Contas A e Auditoria Governamental A; 
 
CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do 
Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 8.429, 
de 02 de junho de 1992 e art. 7º, da Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como a Resolução n.º 08, de 22 
de julho de 1999;  
 
CONSIDERANDO os arts. 5º, I, 7º, I, 8°, 10°, parágrafo único, 41º, § 2º e 45º, parágrafo único da Lei Estadual n.º 
1.762, de 14 de novembro de 1986; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei promulgada n.º 241, de 27 de março de 2015 e na Lei n.º 4.605, de 28 de maio 
de 2018, e suas alterações; 
 
CONSIDERANDO os itens 3.4, 12 e 15 do Edital n.º 02/2021 do Concurso Público de Provas do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 
 
RESOLVE: 
 
I- NOMEAR, nos termos do art. 7º, I, c/c art. 8º da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, os candidatos, 
abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público de Provas, para provimento do cargo de Auditor Técnico de 
Controle Externo – Auditoria Governamental A, de acordo com a ordem de classificação: 
 
Cargo: AUDITOR TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO – AUDITORIA GOVERNAMENTAL A (lista geral) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II – DETERMINAR:  
 

NOME       DOCUMENTO 

Monique De Andrade Almeida 121000618 

Igor Oliveira Bastos 121003689 

Rafael Cavalcanti De Assis 121003193 

Andéliton De Oliveira Soares 121012955 

Mateus Conceição Mota Araújo 121012311 

William Fantaguzzi Lage De Almeida 121014079 

Marcelo Gonçalves De Abreu 121016682 

Lucas Moraes Lima 121003813 

Felipe Pereira Da Silva Magalhães 121016152 

Rafaella De Araujo Campos 121012261 
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a) Que os candidatos nomeados apresentem na Diretoria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155 – Parque 10, no horário das 8:00h às 12:30h, a 
documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia, de acordo com o disposto nos itens 3.4 e 15 
do Edital do Concurso, além da documentação complementar para composição dos registros funcionais dos 
servidores: 

 
DOCUMENTOS PARA POSSE 

 
1. Certidão de Nascimento ou Casamento; 
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição; 
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no Edital; 
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
5. Cédula de Identidade; 
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse; 
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP; 
9. Uma foto 3x4, recentes; 
10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de escolaridade ser apresentado em 
fotocópia autenticada, previsto no Edital; 
11. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa; 
12. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da Justiça 
Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses; 
13. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05 anos, 
expedida no máximo, há 06 meses; 
14. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função pública, 
penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses; 
15. Comprovante de residência atualizado; 
16. Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver; 
17. Curriculum vitae resumido; 
 
b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação dos candidatos que não apresentarem qualquer um dos 
documentos comprobatórios previstos nos itens 3.4 e 15 do Edital n.º 02/2021 do Concurso, dentro do prazo legal, 
sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação; 
 
c) Que somente será investido no cargo público os candidatos que forem julgados aptos física e mentalmente para o 
exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser realizado por Junta 
Médica Oficial do Estado. 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de 
outubro de 2023. 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 3 de outubro de 2023                                                             Edição nº 3158 Pag.14 
 
  

  

 
 
 

 

PORTARIA SEI Nº 236/2023 - SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 203/2023 – Tribunal Pleno, datado de 19.09.2023, constante 
do Processo n.º 012562/2023; 

R E S O L V E: 

I - RECONHECER o direito do servidor ERALDO DOS SANTOS CARDOSO, matrícula n.º 002.318-3A, quanto à 
concessão da Licença Especial de 90 (noventa) dias, alusiva ao quinquênio de 2018/2023, completado em 
17.08.2023, e sua conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, em consonância com o art. 7º, §1º, V, 
da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e de caráter 
previdenciário; 

II - DETERMINAR à DGP que providencie o registro da concessão da Licença Especial e da conversão de 90 
(noventa) dias em indenização pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 
2018/2023, após aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva 
folha de pagamento, conforme cálculo de Indenização de Licença Especial n.º 037/2023 - DIPREFO, em seguida, 
encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância ao 
cronograma financeiro. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 29 de setembro de 2023. 

  

                 

 
 
 

 

PORTARIA SEI Nº 237/2023 - SGDGP 
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A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 93/2023-DIMAT, constante no Processo n.º 013325/2023; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor do 
servidor WILLY ANDERSEN FERREIRA SANATI, matrícula n.º 0019518A, para custear despesas de pronto 
pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente exercício, 
à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – 
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Fonte 1.500.100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 29 de setembro de 2023. 

                    

 
 
 

 

PORTARIA SEI Nº 238/2023 - SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 210/2023 – Tribunal Pleno, datado de 26.09.2023, constante 
do Processo n.º 013300/2023; 

R E S O L V E: 

I - RECONHECER o direito do servidor JOCELINO RESENDE PEREIRA DA SILVA, matrícula n.º 0019410A, 
quanto à concessão da Licença Especial de 90 (noventa) dias, alusiva ao quinquênio de 2018/2023, completado em 
01.06.2023, e sua conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, em consonância com o art. 7º, §1º, V, 
da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e de caráter 
previdenciário; 
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II - DETERMINAR à DGP que providencie o registro da concessão da Licença Especial e da conversão de 90 
(noventa) dias em indenização pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 
2018/2023, após aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva 
folha de pagamento, conforme cálculo de Indenização de Licença Especial n.º 039/2023 - DIPREFO, em seguida, 
encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância ao 
cronograma financeiro. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 29 de setembro de 2023. 

                   

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 239/2023 - SGDGP 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 94/2023-DIMAT, constante no Processo n.º 014826/2023; 

R E S O L V E : 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), como adiantamento em favor do servidor JOÃO 
HENRIQUE COIMBRA DA FONSECA, matrícula n.º 0013145B, para custear despesas de pronto pagamento 
fora do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – Natureza da 
Despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – Fonte 1.500.100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de outubro de 2023. 
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ADMINISTRATIVO 

 

EXTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 125/2023 

  

1. Data: 14/03/2023 

2. Processo Administrativo: 001665/2023-SEI/TCE. 

3. Partes: Estado do Amazonas, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
representado por seu Presidente Conselheiro-Presidente Érico Xavier Desterro e Silva e a Contratada 
empresa COPPINI & CIA LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
08.729.009/0001-40, representada pelo seu Administrador, Sr. Moacir Coppini. 

4. Espécie:  Aditivo ao Contrato. 

5. Objeto: Prorrogação da Licença de Uso Anual do SICAP WEB, para uso exclusivo do LICENCIADO, 
oferecido por meio da Internet, no site http://www.sicapweb.infoprev.com.br. 

 6. Valor Global:  R$ 29.477,00 (Vinte e nove mil quatrocentos e sessenta e sete reais).  

7. Prazo de Vigência: 14/03/2023 a 13/03/2024. 

8. Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato correrão, no presente exercício, à 
conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade Orçamentária - Programa de Trabalho 01.122.0056.2466.0001; 
Natureza de Despesa 33904016; Fonte de Recursos 1.500.100.0.0000.0000; Nota de Empenho 
2023NE0000376.   

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2023 

  
    1. Espécie: Ata de Registro de Preço nº 39/2023 (PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 36/2023) 

2.Processo Administrativo: 6834/2023-SEI/TCE/AM 

3. Vigência: 12 (doze) meses, 26/09/2023 a 25/09/2024. 

4.Partes Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas (CNPJ 
05.829742/0001-48) e a empresa CLS SERVICOS E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 40.214.888/0001-80. 

http://www.sicapweb.infoprev.com.br/
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5.Objeto: Aquisição de equipamentos de material permanente  ( Lote 2 - fragmentadora de 300 fls.) para atender 
a demanda do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

  
  

 
 

DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 15201/2023 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA RECHE GALDEANO & CIA. 
LTDA EM FACE DO SR. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, DIRETOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIAL DE MANAUS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO TERMO DE 
CONTRATO Nº 001/2021 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 29 de setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 15157/2023- REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELOS SRS. ARTHUR DA SILVA SOUZA, 
JEFERSON TOMAZ RAMIRES E ANDERSON ALMEIDA CARVALHO EM DESFAVOR DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS – DETRAN/AM PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DO CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TERCEIRIZADO. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 28 de setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 15187/2023- REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA RECHE GALDEANO E CIA 
LTDA. EM DESFAVOR DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - IMMU, PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO PAGAMENTOS DE SERVIÇOS REFERENTE AO TERMO DE 
CONTRATO Nº 008/2018. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 29 de setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 15154/2023 - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. PATRÍCIA 
CARDOSO DIAS EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 1270/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe os EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
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GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 29 de setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 15179/2023 - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. CARLOS 
GONÇALVES DE SOUZA NETO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 294/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe os EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 29 de setembro 
de 2023 
 
 
 
PROCESSO Nº 15181/2023 - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. 
MARCELO MARREIRA BARBOSA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 902/2023 - TCE - 
TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe os EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 29 de setembro 
de 2023 
 
PROCESSO Nº 14959/2023 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 363/2023- OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELO SR. CARLOS ALBERTO MACHADO BENADUCE EM DESFAVOR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TABATINGA PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES REFERENTE 
CONTRATAÇÕES DE ESCRITÓRIOS PRESTADORES DE SERVIÇOS JURÍDICOS PARA RECUPERAÇÃO DE 
RECEITA DE ROYALTIES JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 28 de setembro 
de 2023. 
 
PROCESSO Nº 15139/2023 - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. BENAE PEREIRA 
LIMOEIRO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 298/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: INADMITO O PRESENTE RECURSO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 27 de setembro 
de 2023 
 
PROCESSO Nº 15145/2023- RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. FELIPE ANTÔNIO EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 64/2021 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe o EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 28 de setembro 
de 2023 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 03 de outubro 
de 2023. 
  
 

 
 
 
 

CAUTELAR 

 

Sem Publicação 

 
EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2023-DEAE 
 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. FRANCISCO 
NUNES BASTOS, Prefeito Municipal de Novo Airão no exercício de 2023, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa acerca das 
impropriedades consignadas no Processo TCE nº 13.147/2022, que trata de denúncia em razão do Ofício Nª 
2250.2022. PGJ encaminhado oo Ministério Público do Estado do Amazonas pela Ouvidoria Nacional dos Direitos 
Humanos em face da Secretaria Municipal de Educação de Novo Airão por possível interrupção de aulas nas 
escolas municipais devido à falta de verba para condução escolar, atendendo despacho exarado pelo 
Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
 
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA EM EDUCAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 29 de setembro de 2023. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/2023-DEAE 
 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Humberto 
Nonato Lima, Secretário de Educação de Novo Airão no exercício de 2023, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa acerca das 
impropriedades consignadas no Processo TCE nº 13.147/2022, que trata de denúncia em razão do Ofício Nª 
2250.2022. PGJ encaminhado oo Ministério Público do Estado do Amazonas pela Ouvidoria Nacional dos Direitos 
Humanos em face da Secretaria Municipal de Educação de Novo Airão por possível interrupção de aulas nas 
escolas municipais devido à falta de verba para condução escolar, atendendo despacho exarado pelo 
Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
 
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA EM EDUCAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 29 de setembro de 2023. 
                                  

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JULIO CRUZ ROSA, 
para tomar ciência do Acórdão nº 686/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE nº 
12.563/2021, referente à Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 33/2015, firmado entre a SEDUC e a 
APMC da Escola Estadual Senador João Bosco Ramos de Lima, publicado no D.O.E. de 14/06/2023. Observo que, 
na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta 
Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no 
portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
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https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3 de 
outubro de 2023.  
                                  
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. SANDRA MARIA 
REIS DE ARAUJO LOPES, para tomar ciência do Acórdão nº 1483/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos 
autos do Processo TCE nº 13.096/2023, referente à sua Aposentadoria, publicado no D.O.E. de 29/08/2023. 
Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e 
Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual 
poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no 
endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob 
pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3 de 
outubro de 2023.  
                                  
 

 
 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOHNNYS 
DOUNETTE MEIRELES XAVIER, para tomar ciência do Acórdão nº 1744/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarado nos autos do Processo TCE nº 13.779/2023, referente à sua Transferência para Reserva Remunerada, 
publicado no D.O.E. de 15/09/2023. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, 
as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de 
Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela 
Central de Ajuda no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a 
adesão ao DEC é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito 
do TCE, sob pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3 de 
outubro de 2023.  
                                  
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. WALMIR 
VASCONCELOS RODRIGUES, para tomar ciência do Acórdão nº 1021/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado 
nos autos do Processo TCE nº 14.435/2018, referente à Tomada de Contas do Termo de Convênio nº 001/2008, 
firmado entre a SEPROR e a Associação Comunitária Agrícola do São Pedro do Castanhal de Baixo, publicado no 
D.O.E. de 05/07/2023. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas 
aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – 
DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de 
Ajuda no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC 
é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob 
pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3 de 
outubro de 2023.  
                                

 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

Vice-Presidente 
Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Corregedor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

Ouvidor 
Cons. Josué Cláudio de Souza Neto 

Coordenador Geral da Escola de Contas Públicas 
Mario Manoel Coelho de Mello 

Conselheiros 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

Cons. Luis Fabian Pereira Barbosa 
Auditores 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

Luiz Henrique Pereira Mendes 
Alber Furtado de Oliveira Junior 

Procurador Geral do Ministério Público de Contas do TCE/AM 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Procuradores 
Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  
Ademir Carvalho Pinheiro 

Elizângela Lima Costa Marinho 
Carlos Alberto Souza de Almeida  

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire  

Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
João Barroso de Souza 

Secretário Geral de Administração 
Harleson dos Santos Arueira 

Secretário-Geral de Controle Externo 
Jorge Guedes Lobo 

Secretário-Geral do Tribunal Pleno 
Mirtyl Fernandes Levy Júnior 

Secretária de Tecnologia da Informação  
Sheila da Nóbrega Silva 

 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 
LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  
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Diretor de Controle Externo Ambiental 

Sérgio Augusto Meleiro da Silva 
Diretor de Controle Externo da Administração Direta Estadual 

José Augusto de Souza Melo 
Diretor de Controle Externo da Administração Indireta Estadual 

Lourival Aleixo dos Reis 
Diretor de Controle Externo da Administração Municipal de Manaus 

Sérgio Augusto Antony de Borborema 
Diretor de Controle Externo da Administração dos Municípios do Interior 

Gabriel da Silva Duarte 
Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

Holga Naito de Oliveira Félix 
Diretor de Controle Externo de Aposentadoria, Reformas e Pensões 

Gilson Alberto da Silva Holanda 
Diretor de Controle Externo de Arrecadação, Subvenção e Renúncias de Receitas 

Stanley Scherrer de Castro Leite 
Diretor de Controle Externo de Licitações e Contratos 

Thiago Correa Bezerra  
Diretor de Controle Externo de Obras Públicas 

Ronaldo Almeida de Lima 
Dir. de Controle Ext. dos Regimes Próprios de Previdência do Estado e dos Municípios do Amazonas 

 Elias Cruz da Silva 
Diretor de Controle Externo de Tecnologia da Informação 

Ângelo Eduardo Nunan  
Diretora de Auditoria de Transferências Voluntárias 

Raquel Cezar Machado 
Diretora de Gestão de Pessoas 

Beatriz de Oliveira Botelho 
Diretor de Administração Orçamentária e Financeira 

José Geraldo Siqueira Carvalho 
Diretora de Saúde 

Erika Fernandes da Silva Fonseca 
Diretor de Administração Interna 

Lourenço da Silva Braga Neto 
 

 
 
 
 
 TELEFONES ÚTEIS 

 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 

LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  
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